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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 11, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores JULIANO ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 1775322, CPF  073.309.046-00 e PAULO 
LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0445995, CPF 797.387.617-00, como Gestor Titular e Gestor Substituto, 
respectivamente, do Contrato n.º 023/2020, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre 
este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/0002.94. 
Art. 2º. Os Gestores Titular e Substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º . Revoga-se a portaria nº 28/MI-RJ, de 23 de outubro de 2020,  publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 206 de 
28/10/2020, Página 1.  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 149, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.016481/2017-36, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar FILIPE DE ANDRADE VAZ PARENTE, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1799985; 
CRISTIANE DUTRA DA SILVA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1821834; e, JESSICA JESUS 
GONDIM, Contadora, matrícula SIAPE n° 3012829; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 154, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.005346/2020-61, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar ELANA KOJO CUSTODIO RODRIGUES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº1726665; 
ELENA GUIMARÃES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº1917356; e, FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES 
GOMES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº1605744; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão.  
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Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 168, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.009874/2019-55, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria  CORREG/FUNAI nº 382, de 11 de agosto de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 150, de 12 de agosto de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 51, de 27 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de janeiro de 
2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 170, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.011491/2019-47, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 140, de 17 de março de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 54, de 22 de março de 2021, tendo última prorrogação por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 32, de 24 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 17, de 25 de 
janeiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 171, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003230/2020-97, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 456, de 22 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 180, de 24 de setembro de 2021, tendo como último ato a prorrogação por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 33, de 24 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 17, de 25 
de janeiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 175, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
 08620.007797/2018-18, resolve: 
Art. 1° Designar o servidor FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 
1950193 para, em substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 1716, em virtude de afastamento por licença médica; objetivando dar continuidade ao apuratório, que foi 
instaurado por meio da Portaria nº 77/CORREG, de 11 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 77, de 
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14 de maio de 2018, com última recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 120, de 22 de fevereiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 38, de 23 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 176, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.078493/2015-92, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 179, de 05 de abril de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 63, de 06 de abril de 2021, tendo como última recondução e alteração na 
comissão por meio  da Portaria CORREG/FUNAI nº 31, de 24 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 17, de 25 de janeiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 177, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005219/2020-61, resolve:     
Art. 1° Designar o servidor FILIPE DE ANDRADE VAZ PARENTE, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 
n°1799985, para, em substituição à servidora LAÍS ALVES BERNARDINO DA SILVA, Agente em Indigenismo, 
matrícula SIAPE n°1816664; objetivando dar continuidade ao apuratório, que foi instaurado por meio da Portaria nº 
256/CORREG, de 31 de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 171, de 08 de setembro de 2020, com 
última recondução  e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 166, de 21 de março de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 55, de 22 de março de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 112/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000340/2021-88  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Investigação Preliminar Sumária. Apuração de eventual repercussão disciplinar em suposto descumprimento de 
Termo de Ajustamento de Conduta. Ausência de indícios mínimos de materialidade hábeis a ensejar apuração na seara 
correcional. Iniciar a persecução administrativa sem justa causa. Abuso de autoridade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação 31, SEI nº 3943331, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
feito, nos termos do art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990. Ressalva-se, no entanto que, arquivados os autos, 
se de outras provas tiver notícia, em face da disposição contida no art. 143 da lei 8.112, de 1990, combinado com o art. 18 
do Código de Processo Penal (aplicável por extensão analógica), proceder-se-á a novas diligências.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 95, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.002178/2022-13, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados para participação do treinamento regularmente 
instituído “Oferta do 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiros”, no período de 29 de março de 2022 a 1º de abril de 2022, 
com base no art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de 
agosto de 2019: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA UNIDADE 
Ellen Ribeiro Veloso Indigenista Especializado 3014388 CGRL 

Eunice Marques Coutinho da Silva Professora de 1º Grau 0644112 CR Ponta Porã 
Francisco André Sampaio Agente em Indigenismo 1706678 CR Xavante 

Gabriele Pires Chaves Indigenista Especializado 1039502 CR João Pessoa 
Marilúcia Macêdo Ningeleski Administradora 1479725 CGRL 

Mateus Henrique Araujo Silveira Agente em Indigenismo 1917431 CR Minas Gerais e Espírito Santo 
Muriel Bulsing de Oliveira Indigenista Especializado 1159945 CR Passo Fundo 

Rodrigo Orestes Lins 
Analista Técnico 
Administrativo 

3747463 CR Nordeste I 

Seiji Felipe Prata Pacheco Nomura Indigenista Especializado 3006797 Museu do Índio 
Vanderlei Leite da Silva Auxiliar em Indigenismo 1919180 CR Tapajós 

Raimunda Passos Almeida Professora de 1º Grau 0444902 CR Maranhão 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 96, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08786.000196/2022-78, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor MAURÍCIO MARQUES SOARES FILHO, Agente em Indigenismo, NI-B-
VI, matrícula nº 1815241, lotado no Núcleo de Informação Científica do Serviço de Referências Documentais 
da Coordenação de Patrimônio Cultural do Museu do Índio-RJ, até o dia 24 de junho de 2022, de acordo com o Artigo 98 
da Lei nº 8.112/1990.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 005/CR-MAO/FUNAI, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020,  publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, Seção 1 de 13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 08769.000723/2020-91, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 129/2018, celebrado entre a Coordenação Regional de Manaus - 
FUNAI e o senhor JOAQUIM JOSE AZÊDO OMENA, CPF nº 231.821.723-87. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) MARIA NIRLEI CALDAS 284.057.302-49 CR-MAO 

Gestor(a) Substituto(a) LEANDRO BEZERRA REIS 809.367.762-34 CR-MAO 

Fiscal Administrativo(a) SÉRGIO DE SEIXAS BUTEL 406.154.052-15 CTL-parintins 

Fiscal Administrativo(a) 
Substituto(a) 

EDUARDO AGUIAR SORICE 037.157.166-90 CTL-parintins 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a Portaria nº 027/CR-MAO/FUNAI, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 185, de 01 de outubro de 
2021. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

FRANCISCO DE SOUSA CASTRO 
Coordenador Regional 
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